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I - RELATÓRIO

Trata-se de solicitação analisada pela Secretaria de Educação Superior, que
designou Comissão de Avaliação para averiguar as condições iniciais do curso a ser
oferecido. O Relatório SESu/COSUP n° 110/2000 contém o resultado de ambos os

estudos, que concluem favoravelmente ao atendimento da autorização pleiteada.
Sem prejuízo do relatório favorável da Comissão de Avaliação, cabem alguns

comentários sobre a proposta curricular da Entidade e sobre um aspecto das condições
de infra-estrutura.

Em primeiro lugar, quanto à grade curricular, que prevê 7 ou 8
disciplinas/atividades em cada período letivo, o que parece elevado para um curso a ser
ministrado em horário vespertino ou noturno. Serão, em média, cerca de 26 horas
semanais de aulas/estágios, isto é, cerca de 4,5 h/dia; como a aprendizagem efetiva
requer aproximadamente o mesmo tempo de estudo individual, é preciso reconhecer que
se vai exigir um grande esforço dos alunos, pelo menos do curso noturno, que
supostamente têm outros encargos a desempenhar no correr do dia. Tal carga didática
por período talvez se deva à previsão de o curso, com o elevado total de 3.300 horas,
dever ser completado em 8 semestres.

O outro comentário refere-se à biblioteca, que contém, segundo o anexo A3 ao
Relatório da SESu, 187 títulos e 1.094 volumes, não especificados. É muito pouco para
uma instituição de ensino superior: pouco mais de 1 título e menos de 7 volumes por
vaga inicial. Se não houver um decidido esforço da entidade para melhorar seu acervo,
quando em funcionamento todas as séries do curso haverá uma fração de título por
aluno.

Francisco César de Sá Barreto 2639-dmp
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De todo modo, tendo em vista a edição de regulamentação específica no tocante à
formação de professores da Educação Infantil, Anos Iniciais do Ensino Fundamental,
corporificada no Parecer CNE/CES 970/99 e no Decreto Presidencial 3.276/99, a
Instituição deverá proceder aos ajustes ali determinados no prazo de 2 (dois) anos.

II -VOTO DO RELATOR

Em face da manifestação da Secretaria de Educação Superior no Relatório
SESu/COSUP 110/2000 e da Comissão de Avaliação, voto pelo atendimento da
autorização para funcionamento do curso de Pedagogia, com as habilitações Magistério
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Magistério da Educação Infantil, Magistério da
Educação Especial e Magistério das Matérias Pedagógicas do Ensino Médio, licenciatura
plena, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 40
(quarenta) alunos, nos turnos diurno e noturno, com o conceito global A atribuído às
condições iniciais de sua oferta, a ser ministrado pela Escola de Ensino Superior do
Educandário Seráfico São Francisco de Assis, com sede na cidade de Santa Teresa, no
Estado do Espírito Santo, mantida pelo Serviço Social Educacional Beneficente, com
sede na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, recomendando-se à
instituição todo empenho na ampliação e diversificação do acervo de sua biblioteca.

Recomendo, finalmente, que a Instituição, cumprindo o disposto no Parecer
CNE/CES 970/99 e no Decreto Presidencial 3.276/99, proceda aos ajustes requeridos, no
prazo máximo de 2 (dois) anos, contados a partir de dezembro de 1999.

Outrossim, recomendo que a Instituição divulgue o conceito "A" resultante da
avaliação do curso no Edital de Abertura do processo seletivo e no Catálogo do curso,
conforme as Portarias 2297/99 e 971/97.

Brasília-DF, 04 de abril de 2000.
í

Conselheiro Francisco' Césár de Sá Barreto - Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 04 de abril de 2000.

\\fDonselheiros Roberto Cláudio Frota Bezerra - Presiqente

n. ^ __
Arthur Róquete de Macedo^ice-Presidí

Francisco César de Sá Barreto 2639^mp
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SERVIÇO SOCIAL EDUCACIONAL BENEFICENTE
34.078.881/0001-85

Autorização para o funcionamento do curso de Pedagogia, com
as habilitações Magistério das Séries Iniciais do Ensino
Fundamental, Magistério da Educação Infantil, Magistério da
Educação Especial e Magistério das Matérias Pedagógicas do
Ensino Médio, licenciatura plena, a ser ministrado pela Escola
de Ensino Superior do Educandário Seráfico São Francisco de
Assis, com sede na cidade de Santa Teresa, no Estado do
Espírito Santo.

I - HISTÓRICO

O Serviço Social Educacional Beneficente, com sede na
cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, solicitou a este
Ministério, nos termos da Portaria Ministerial n- 641/97, a autorização para o
funcionamento do curso de Pedagogia, com as habilitações Magistério das
Séries Iniciais do Ensino Fundamental, Magistério da Educação Infantil,
Magistério da Educação Especial e Magistério das Matérias Pedagógicas do
Ensino Normal, a ser ministrado pelas Escola de Ensino Superior do
Educandário Seráfico São Francisco de Assis, com sede na cidade de Santa
Teresa, no Estado do Espírito Santo, com 160 vagas totais anuais, nos turnos
vespertino e noturno.

Em atendimento ao disposto no Parágrafo 1- do Art. 4- da
Portaria MEC n- 641/97, a SESu/MEC procedeu a análise da adequação
técnica e legal do processo, Informação COSUP/SESu n^ 450/99, e sugeriu o
prosseguimento de sua tramitação com ressalvas, pois a Mantenedora deixou
de cumprir com ã exigência contida na alínea h do item I do Artigo 2~ da
Portaria MEC n- 641/97. A referida documentação foi encaminhada
posteriormente em atendimento ã ressalva.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Pedagogia
avaliou o mérito acadêmico do projeto pedagógico do curso e, pelo Parecer
MEC/SESu/DEPES/COESP n^ 918/99 sugeriu o prosseguimento da

K&M2639
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tramitação do processo, ressaltando a necessidade de que a lES promò"
adequações no projeto pedagógico do curso.

Em 26 de maio de 1999, o Presidente da Mantenedora

assinou Termo de Compromisso, junto a esta Secretaria, de acordo com d
estabelecido no Art. 6 - da Portaria Ministerial n- 641/97.

Para avaliar a existência de condições para o funcionamento

do curso, a SESu/MEC designou Comissão Avaliadora, Portaria n- 1032, de
15 de julho de 1999, constituída pelos professores Daisy Freire Garcia, da
Universidade Federal de Minas Gerais e Maria da Graça Nicoletti Mizukami,
da Universidade Federal de São Carlos.

Os trabalhos de avaliação ocorreram no período de 31 de
julho a 02 de agosto de 1999. A Comissão Avaliadora apresentou relatório
favorável à autorização para o funcionamento do curso de Pedagogia, com as
habilitações Magistério do Ensino Fundamental: Séries Iniciais, Magistério
da Educação Infantil, Magistério da Educação Especial e Magistério das
Matérias Pedagógicas do Ensino Médio, licenciatura plena, com 160 vagas
totais anuais, nos turnos diurno e noturno, atribuindo o conceito global A ãs
condições iniciais de sua oferta.

II - MÉRITO

A Mantenedora apresentou ã Comissão Avaliadora novo
projeto pedagógico, reformulado de acordo com as orientações da Comissão
de Especialistas de Ensino de Pedagogia. Os avaliadores recomendaram a
aquisição de periódicos especializados e ampliação do acervo bibliográfico.

Esta Secretaria determina à Instituição que adote as
providências necessárias ao atendimento das recomendações da Comissão
Avaliadora, até a fase de verificação das condições de oferta do curso, com
vistas ao seu reconhecimento.

Cumpre informar que dezenas de processos, referentes ã
autorização de cursos de Pedagogia, com habilitações em Magistério da
Educação Infantil e Magistério das Séries Iniciais do Ensino Fundamental,
com visita de avaliação realizada, tramitavam neste Ministério, aguardando
relatório desta COSUP/SESu para encaminhamento ao Conselho Nacional de
Educação, quando este determinou a suspensão da análise dessas propostas,
(julho/99) até que se deliberasse a respeito dos Institutos Superiores de
Educação.

O Conselho Nacional de Educação deliberou, na reunião de
dezembro de 1999, sobre processos referentes ã autorização de cursos de
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dÚ:„n CNE aguardando decisãoFundamental, ^;;SeTo prazo de Re^
matéria. Conced Decreto n ■ ^ gm situação

similar, que se eu tratamento. anexos; . . . _.,

Comissão Avaliadora, B - Corp

III - CONCLUSÃO Educação
Encaminhe-se o Plf"'" ̂Snipanhado do relatório da

Conselho Nacional de Educaç ' , | ^ autorização paraSuperior do Co^®'" jg manifestou favorave Magistério das
Comissão " yjjo de Pedagogia, coin as a gducação Infantil,
funcionamento „ Fundamental, Matérias Pedagógicas do

'""rE^aç^specialeMagiste^^^^^^ g„uais, nos
Magistério da Edu ç com 160 totai condições
Ensino Médio, iio ^ pnnceitojiol'^ Eitsino Superior do
turnos diurno e nom de Santa
iniciais de sua ° Francisco de Assis, c Serviço Social
Educandârio Serafic £ p-^rito Santo, mantid P . no Estado
iresa, no Estado do f^P^^gde na cidade do Rio de a^^ ,gEducacional Benefic^n ̂ ®»^^^^^^^^ ̂ ^^„^g„da ao Conselh
do Rio de Janeiro. . :pão que: nmcesso seletivo, oEducação determinar a no Edit^ de aberttua^^^^ p

concgito 2.297/99,
„a Portaria SESuM procedimentos

:Cri!::rç-''®-7^to°:rito no catâm^. p-^- -
PortanaMEC ̂  ̂  auperior^Brasília, 26 d^aneiro de 2000.

SUSANA REWA^^^3^pgrtor/DEPES/SESu
coordenação Geral de S^v.s|^

®''do Enstao^^sVor' DEPES/SESuDiretor do Def^tfamentol^uca d K&M2639
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X3 - INFRA
.estrutura física, instrumental

tecnológico E DÍDÁTICO-PEDAGÔGICO

-TKK^MÃCOÊSFÍSÍCÃg^^̂ _
^ _ nossibilidade de readaptaçao das salas

as necessidades do curso.

-nrsTwÃíTiRÍõsãSai^^
———■—-

'is.ts—s;ss.'.c»'- ——
— biblioteca

A biblioteca possui 187 lílulos, 1094 às XiTbWioteca será
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Processo n" :23000.002639/99-75 ANEXO "B"
Relação do Corpo Docente th V ei" Períodos do Curso de Pedagogia - ESESFA

■'V

c<]
OJ
C*".)

CD

LO

OJ

OJ
<=)

<3:

Li-

CQ

LlJ

OD

CO
Lsr>

CD
CD

PRÓFfeSSOR

í - Ricardo
}'igueiredo

2- Kleynaiber Jesus
de Souza

WtAÇÃOE:d-^-d-i!viAldíídM' -^^^^
t)ÍSC lPÍjNA(S) ÈSRfeCÍALIZÁÇÃO HlU AÇÃO

^  ̂ ■ '(AREA)-;,. - ,,EiFilosofia da Educação I
• 60 horas.

Estágio Observação -
Docência das Disc. Pcd.

do Ensino Normal
.10 horas - P per.

_ _jO horas 2^^ per.
Sociologia da Educação

- 60 lioras.

V r^ROFÍSSlÒNAtÇ
yAaAÇii)^ÈN.tE':U:i :Acenciado em Pedagogia| Mestre em Educação na i Magistério no Ensínõ';

Supervisão Escolar c linha de pesquisa'Fundamental c no Ensino Médio i
.\iagistério do I e 2'' Formação e Práxis Atuação em áreas técnicas da
graus. Especialista enit Poliílco-Pedagógica do| educação; supervisor escolar das-
Educação. : Professor.. I secretarias municipai.s de Vitoriai

e da Serra.

Educação:
pesquisa;

' Eiccnciada em Educação AJcsire em
Física. Flspeciaiista cm linha dc

j Pesquisa em Educação i Formação e Práxis
1 Física. Poliiico-Pedagógica do

Professor.

i

Einey ■Orlandina Currículo, Cultura,
Eucas Educação e E.scoia - 60

horas.
:  Introdução á Pesquisa

Educacional 60 horas

Licenciada c Bacharel em; Mestre ein ivducação:
I História. í.vspecialista em 1 Desenvolvimento de
Civilização Americana. Cuitícuío. Doutora em

j Educação.

Magistério em Educação Iníáníli,
no Ensino Fundamenta! e no
Etisino Superior, inclusive como
professora dc Sociologia, e em
cursos de pós-graduação lato
sensu. Atuação em áreas técnicas
da educação, coordenadora de
cuiso de F'orrnação para o
Magistério, consultora
educacional em órgãos públicos e
privados.
Magistério no Ensino Superior,
em cursos de pós-graduação L.ato
e Stricto Sensu, em universidades
brasileira e estrangeira. Atuação
como coordenadora do 1^PGE.A?P-
LFES e consultora para assuntos
educacionais na .SEDL7ES.

i ...
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OJ

OJ.
CO
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LT;

OJ
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CD

4- João

Rodrigues
Pinheiro

Éudes I íiSwãdíÉduíaçâí.::;u=cn^ Mestre em c-uuvayau.;

Í7J" -.3,. Pi.-nlar e'área de Economia da, este úhimo em nível de graüuaçaO|. Adnimistiavao ^ ; i:j,,„ar5n Doutor emi e de pós graduação lato e strido
Magistério para o nsino, sensti. Atuação cm áreas técnicas|
de i orau. , - ^ educação: asscssona cm

Educação j iMagistérit) no Ensino Superior,

t

60 horas.

História da Educação II
- 60 horas.

5- Ãiartha
Salviato W

Marina

ilken

" Produção de rexto
Cientifico - 60 horas.

";T.icencÍada"c Bacharel em'
iEelras Neolatinas
. Especialista em Eingua
Portuguesa.

.projetos educacionais diversos,!
' coordenador de cursos c

'■ programas de estágio,.;
coordenador do PPGE.''CP-L'EES.

! responsíivel pelo Grupo de.
i Estudos e Pesquisas em História,
' Sociedade e Educação. ;
^ \Íaürstèrio no Ensino Fundamental,

no Ensino Médio e no Ensino^
' Superior. Atuação em áreas

técnicas da educação, coordenadora,
'do ciclo básico do DLl-.GM.S,
. vice-diretc^ra dc Escola Particular
■de V giau e subchefe- do,
; DLIAIFES.

6- Rogério
Teixeira

Luirt Biologia .Aplicada à
Educação - 60 horas.

i  7^11 néi^ias Mestre em"üceanograüal Magistério no Ensino ^opcyiorI Ei^enciciv. rEolp"ica Doutor em como professor de Biologia (iciJ
:BidoJa Marinha. i I o 11

V ,.„ü " i Sí
Vlendes ' ftçpecialista em Políticas i

' Públicas.

Mestre em Educação j Magistério no [msino
Fundamental, no Ensino Vlédio e

; no Ensino Superior. .Atuação em
' Áreas Técnicas da Educação

if:

,-cL'
UJ
CO
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Relação do Corpo Docente do J'-e 2" Períodos do Curso de Pedagogia - IISESFA

Maria Aidê Roldi

Freire de Mattos
F,stado, teoria Política e
Política Educacional --

60 horas

em Linaua: Mestre emLicenciada

Portuguesa e Literatura I área de Política
Brasileira e em Língua e^\dministração
Literatura Francesa. Educacional.
Especialista eni|
Planejamento |
Educacional,

Educação:! .Magistério no Ensino
e Fundamental, no Ensino Médio Cj

i no Ensino Superior. Atuação em 1
; áreas técnicas da educação:
diretora de escola de T grau ei
supervisora de projetos^
educacionais especiais.

9- .\ngela Maria! Psicologia da Educação" ̂ Licenciada ein Pedagcigiar
Monjardiin I - 6f) horas. Prosírainas

-Vlestre em

Cunlculos e

Doiitoia em Educação;
Currículo c ln.struçào.

Educação: Magistério no Fiisiiio Superior e
cni nível de pós-graduação lato e
stricto sensii. .Atuação ein áreas,
técnicas da educação:;
coordenadora do PPGE/CP-
UFfiS, chefe de Departamentcv e
coordenadora de pesquisas, j
-Responsável pela linha de
pesquisa eni Educação ln.fan(il.

I
á'

t
í

i
I
'-i
■r

10- Edson Pantaleão introdução à Éducaç^ Licenciado" cm Pedagogia;"Mestre em Educado: i Mauisíérío ein Educação Ín6Íntil 1
de Souza ; E-special - 60 horas. | e Bacharel em Psicologia, j linha de pesquisa em'no Ensino Fundamcatai e ix>

i Especialista em Educação. Educação Especial. Easino Médio. 1
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Relação do Corpo Docente do Fe 2" Períodos do Curso de Pedagogia - ESESiA

CVI

CVl
CO

CD

LO

OJ

r—

OJ

cz>

j i - José Américo; Estágio Observação em
Cararo Educsçao Intantil c

Ensino Fundamental -
30 horas - 1" per.

1  30 horas 2'' per.

I Licenciado em Geografia.

12- iíenée Estagio Observação em
Cavalcanti Leão Educação Especial
Bonies horas - 1 per.

30 horas - 2" per.

Mesire em Educação:

linha de pesquisa
Fontiação e Práxis-
Poíítico-Pedagógica doi
Professor. j

Licenciada em Pedagogia j Mestre em Educação na|
- Mauistério de 2° grau ei área de Avaliação'
Orientação Educacional. Educacional.
Especialista emi
.Administração •

i Universitária e ern

I Psicopedagogia.

íit:

Magistério no Ensmoj
ruudamcnlal. .Atuação ein áreas;
técnicas da Editcaç-ão: assessor

pedagógico de escolas do Jmsino
FundainentaL coordenador de
cursos de qualificação dcj
diretores escolares. j
Magisíério no Ensino Superior
como professora de disciplinas
pedagógicas e da área de Educação
Especial. Aiuaçãí) em arcas i
tccnicits da Educação: orientadoraj

I educacional, coordenadora de
: projetos educacionais, assessora
junto à SEDL.^iS na elaboração da
proposta curricular para o i
Macistério. , .
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CiiMo de Pedagogia - ESESFA 17

Período DISCIPLINAS

1» Filosofia da
Educação í -

(50 Ob.)

Sociologia da
Educação"

(60h-Ob.)

Surriculo. Cultura,
Educação e T

Escola
(60 h - Ob.)

História da
Educação 1-

(50 h - Ob.)

Produção do
Texto ^

(60 h - Ob.)

Biologia Aplicada
à Educação .

(60 h - Ob.)

Estágio
(Observação)

(30 b - Ob./Op.)

2» Filosofia da
Educação II /

(50 h. Ob.)

Estado, Teoria
Política e -•

Polít. Educacional
(60fi^Ob.)

Psicologia da
Educação 1 /

(5Ch - Ob.)

História da
Educação II -

(50h-Ob.)

Introdução à
Pesquisa

Educacional
(60 h - Ob.)

Introdução à
Educação
Especial ^

(50 h - Op.)

Estágio
(Otjservação)

(30 h-Ob.fOp.)

3» Antropologia
• Cultural
(60 h. - Ob.)

Optativa
Psicologia da
Educação II
(50 h - Ob.)

Est. e Func. Do
Ensino

Fundamentai
(60 h - Ob.)

Educação
Psicomotora

na Infância
(50 h - Ob.)

Téc, de Elab. do
Traliaího

Acadêmico
(60 ti - Ob.)

Estágio
(Pesquisa)

h - Ob.)

Estágio
(Pesquisa)
(^h-Op.)

A"
Alfabetização I

(50 h''- Ob.)

Matemática l
(Conteúdo e
Metodologia)
(50'h - Ob.)

Didática
(60ti-Ob.)

Ciências 1
(Conteúdo e
Metodologia)
(50 h - Ob.)

Educação
Infantil 1

(60 h - Ob.)

Ed. Especial 1^X
(60h - Oç.)X

X Disc
X Ped.

X (Mh-Op.]

Estágio
(Pesquisa)
(30 h - Ob.)

Estágio
(Pesquisa)
(30 ti - Op.)

í

5"
Alfabetização II

(50 h-Ob.)

1

Matemática II '
(Conteúdo e
Metodologia)
(50 ti - Ob.)

Est. Sociais i
(Conteúdo e
Metodologia)
(50 h - Ob.)

Ed. Especial 11 /
<60h-Op.) X

y/Disc
X ped.yX(eoh-Op.

Ciências 11
(Conteúdo e
Metodologia)

1  (50 fi - Ob.)

Educação
Infantil li

(60 h - Ob.)

Estágio
(Pesquisa)
(30 b - Ob.)
f

Estágio
(Pesquisa)
(^h-Op.)

:■ w

rj
I

. cu
LU
CO
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Curso de Pedagogia - ESESFA

í
I
•?-:

4

6= Poiuguês
(Conteúdo e
Metodologia)
(60 h - Ob.)

Est. Soctâis II

(Conteúdo e

Metodologia)
(50 h - Ob.)

Educação
Infantil III

(60 h - Ob.)

1

Avaliação da
Aprendizagem
(50 ti - Ob.)

Ed. Especial III
(eOh-C^.)

Ped. III

^Oti-Op.)

Estágio
(Intervenção)
(50 h - Ob.)

r

Estágio
(Intervenção)
(50ti-Op.)

7"

Optativa Optativa
Estágio

(Intervenção)
(50 h - Ob.)

Estágio
(Intervenção)
(5^h-Op.)

Estágio
(Intervenção)
(50 h - Ob.)
/

Estágio
(Intervenção)(5^tr-Op.) Optativa

8»
Trabalho Final (300 h)


